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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

 
Substitua-se o Art 4° pelo Art 5° no Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor:

“Art 5° Quando o 0900 for utilizado a título de sorteio, parte do que for
arrecadado deverá ser destinado a ações sociais do Governo federal, nos
termos regulamentados pela Anatel.”

A alteração na redação foi somente no sentido de tornar mais clara a redação do art, sem
qualquer alteração de conteúdo.
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